
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂpr.nna MUNrcrpAL DE TENENTE LAURENTTNo cRUz
cNPr 01.623.78710001-00
Rua Ay Airton Laurentino n' 175, centro, Tenente Laurentino Cruz RN
cEP s9.338-000

em 24 de novembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN, no
uso das atribuiçôes e competências dispostas no Regimento lnterno da Câmara
Municipal, considerando requerimento formulado pela Servidora interessada,

Art. 10 - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulares à Servidora CARLA
FABRICIA DA SILVA, ocupante do cargo comissionado de Chefe de AlmoxariÍado,
Patrimônio e Manutenção Predial da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz,

matrícula 092, referente ao perÍodo aquisitivo 202412025, para usuÍruir no período de 01

a 30 de dezembro de 2025, garantido o pagamento de 1/3 (um) terço a mais sobre o
salário da Servidora conforme dispõe o Art.70, inciso XVll, da Constituição Federal.

Ar1.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Vereador Joã OS Santos
ente

PORTARTA N" 032t2025,

Concede Férias regulares à Servidora CARLA
FABRICIA DA SILVA.

RESOLVE:

Câmara Municipal de Tenente Laurentino CrulRN, 24 de novembro de 2025.


